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Timbre
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA

Rua José Camacho - Bairro Olaria - CEP 76800-000 - Porto Velho - RO - www.tjro.jus.br

Atestado de Capacidade Técnica

Atestamos para os devidos fins, que a empresa a empresa JR DECORAÇÕES E COMÉRCIO LTDA
- ME, inscrita no CNPJ Nº. 25.054.102/0001-10, estabelecida na Rua Pedro Trogo, 728, Santo Antônio, Juiz
de Fora – MG - CEP: 36071-410 – não havendo até a presente data, nenhum registro que a desabone, na
referente à aquisição e instalação de sistema de proteção solar (persianas tipo rolô), no atendimento às
necessidades do Fórum de Ouro Preto do Oeste/RO, referente ao Contrato nº 438/2018
(1015666), segundo os termos do Termo de Referência 16/2018 (0886528), Edital do Pregão Eletrônico n°
106/2018 - DEC (0870331), Ata de Registro de Preços nº 0169/2018 (0970971), do qual destacamos os
seguintes dados:

a) Objeto: Persianas Rolô em tecido solar poliéster recoberto em PVC;

Requisitos necessários para o sistema de proteção:

- O sistema deverá ser do tipo Roller, com tubo em liga de alumínio extrudado, para
garantir leveza e maior resistência à flexão, evitando o enrugamento do tecido;

- O mecanismo de acionamento deverá ser de fácil operação e produzir movimentos
suavizados;

- Trava (clutch), independente do limite de altura, com baixo ruído;

- Acabamento nas extremidades metálicas; a fixação destes deverá ser por meio de
parafusos, entretanto estes não poderão ser aparentes;

- Trilho inferior em alumínio extrudado com pintura da cor do tecido da tela;

- Suportes de fixação e parafusos em aço inoxidável ou em aço galvanizado permitindo o
encaixe do dispositivo de acionamento em pelo menos 2 diferentes posições (parede e
teto);

- Acionamento manual, com correntes metálicas contínuas, esferas de aço inox e cordão
de poliéster na cor cinza;

- Enrolamento padrão - o tecido deverá ser recolhido por trás do tubo; 

Padrão necessários para o tecido:

- Composição: Poliéster recoberto em PVC (revestimento antiestático), dificultando o
acúmulo de poeira;

- Fator de abertura: 1%;

- Transmissão solar: 5%;

- Reflexão solar: 75%;

- Absorção solar: 16%;

- Transmissão visual: 7%;

- Coeficiente de sombreamento: 0,43;

- Bloqueio dos raios UV: 97%;
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- Tecido para proteção solar para ambientes internos, cor cinza escuro e selamento das
extremidades com corte a laser; 

- Translúcido - permitir visibilidade do exterior e privacidade ao ambiente;

- Apresentar estabilidade dimensional (não esticar, encolher ou deformar), com a
incidência direta do sol após vários anos de uso;

- Atóxico;

- Não conter VOC (Volatile Organic Compounds), gases emitidos por objetos sólidos ou
líquidos, como tintas, colas, adesivos, móveis, soluções de limpeza, cuja concentração em
ambientes fechados é até 10 vezes superior à concentração em ambientes abertos, pois,
por serem elementos nocivos à saúde a curto e longo prazo, sua redução ou
eliminação trazem ganhos à saúde ao bem-estar dos ocupantes do prédio; 

- Livre de ftalatos; 

- Não propagar chamas;

Espaçamentos entre o tecido e o limite:

- Superior: máximo admissível de 25 mm entre o limite superior da persiana e o tecido; 

- Inferior: máximo admissível de 15 mm entre o limite inferior da persiana e o tecido.

b) Quantidade: 370,38 m²;

c) Valor contratado: R$ 60.334,90 (sessenta mil trezentos e trinta e quatro reais e noventa centavos).

 

 

Porto Velho, 14 de outubro de 2019

 

 

 

Graciela Poitevin Mélega Silva

Analista Judiciária Esp. Arquitetura e Urbanismo

Chefe da Seção de Arquitetura e Urbanismo

Gestora do Contrato
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